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ACÓRDÃO
Apelação Cível nº. 0054104-57.2003.815.2001 — 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Apelante : Estado da Paraíba, por seu procurador Ariano Wanderley N. C. De Vasconcelos
Apelado : Candela Presentes Ltda.

DIREITO  TRIBUTÁRIO  —  EXECUÇÃO  FISCAL  —  ICMS  — 
PRESCRIÇÃO  DECRETADA —  IRRESIGNAÇÃO  —  CITAÇÃO 
PESSOAL  —  OCORRÊNCIA  —  CAUSA  INTERRUPTIVA  DA 
PRESCRIÇÃO — PROVIMENTO.

— O  prazo  prescricional  começa  a  fluir  a  partir  da  constituição 
definitiva do crédito tributário.

— Constata-se que a ação executiva fora proposta em dezembro de 2003 e  
a citação ocorreu em fevereiro de 2004 (fl.  07v).  Dessa forma, não há  
como se sustentar o argumento de que não houve citação do executado no  
prazo de 05 (cinco) anos, o que configuraria a prescrição. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar provimento ao recurso apelatório.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Estado  da  Paraíba  contra  a 
sentença de fls. 115/117, proferida pelo Juiz da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital, nos autos 
da Execução Fiscal, que reconheceu de ofício a prescrição e extinguiu o processo com resolução de 
mérito, com fulcro no art. 269, IV do Código de Processo Civil, posto que a dívida inscrita na CDA 
de nº 0002.13.2002.1677-4 (fl. 03) restou atingida pela prescrição.

 
O Estado da Paraíba apelante interpôs o presente recurso (fls.  123/130), 

aduzindo que efetivamente ocorreu a citação da executada, fl. 06, conforme certidão do meirinho (f. 
07v), contudo, o douto magistrado ao reconhecer a prescrição afirmou que sequer a executada foi 
citada. Ao final, pugnou pelo provimento do recurso, para que seja dado prosseguimento à ação 
executiva.  

O apelado, devidamente intimado por edital, não apresentou contrarrazões 
ao recurso apelatório (fl. 134).



Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria opinou pelo prosseguimento 
do recurso,  sem manifestação,  porquanto ausente  interesse que recomende sua intervenção (fls. 
147/148).

É o relatório.  VOTO

Depreende-se dos autos que o Estado da Paraíba moveu Ação de Execução 
Fiscal contra Candence Presentes, em virtude de débito referente ao pagamento do ICMS e multas 
referente ao mês de dezembro de 2001, conforme Certidão da Dívida Ativa às fls. 03 do processo 
executivo.

A ação executiva fora proposta distribuída em dezembro de 2003, sendo 
certo que a prolação de despacho determinando a citação do devedor em tempo constitui causa de 
interrupção do prazo prescricional.

Constituído definitivamente o crédito tributário, dispõe o ente público do 
prazo de 5 anos para a respectiva cobrança, nos termos do que dispõe o art. 174 do CTN, sob pena 
de, não o fazendo, não ser mais possível a cobrança, porque operada a prescrição. 

Após a  alteração do art.  174 do CTN, dada pela  Lei  Complementar  nº. 
118/2005, a interrupção do qüinqüênio legal se dá pelo despacho que ordena a citação do devedor. 
Ocorre que a Ação de Execução Fiscal fora proposta no ano de 2003, ou seja, anteriormente à LC 
118/2005. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,  “para as  execuções 
fiscais de créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar 118/2005, apenas  
a citação pessoal do devedor constitui causa hábil a interromper a prescrição, não se aplicando a 
disposição da Lei 6.830/80 (LEF)”. (REsp 686834/RS — DJ 18/10/2007, p. 268).

 
No  caso  concreto,  constata-se  que  a  ação  executiva  fora  proposta  em 

dezembro de 2003 e a citação ocorreu em fevereiro de 2004 (fl. 07v). Dessa forma, não há como se 
sustentar o argumento de que não houve citação do executado no prazo de 05 (cinco) anos, o que 
configuraria a prescrição. 

Dessa forma, entendo não ter havido a prescrição do crédito tributário em 
questão.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  ao  recurso,  afastando  a  prescrição 
decretada em primeiro grau e determinando o prosseguimento da ação executiva.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o 
Exmo.  Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado para substituir  a  Exma.  Desª.  Maria  das 
Graças Morais Guedes.              

Presente  o  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Estado  da  Paraíba  contra  a 
sentença de fls. 115/117, proferida pelo Juiz da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital, nos autos 
da Execução Fiscal, que reconheceu de ofício a prescrição e extinguiu o processo com resolução de 
mérito, com fulcro no art. 269, IV do Código de Processo Civil, posto que a dívida inscrita na CDA 
de nº 0002.13.2002.1677-4 (fl. 03) restou atingida pela prescrição.

 
O Estado da Paraíba apelante interpôs o presente recurso (fls.  123/130), 

aduzindo que efetivamente ocorreu a citação da executada, fl. 06, conforme certidão do meirinho (f. 
07v), contudo, o douto magistrado ao reconhecer a prescrição afirmou que sequer a executada foi 
citada. Ao final, pugnou pelo provimento do recurso, para que seja dado prosseguimento à ação 
executiva.  

O apelado, devidamente intimado por edital, não apresentou contrarrazões 
ao recurso apelatório (fl. 134).

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria opinou pelo prosseguimento 
do recurso,  sem manifestação,  porquanto ausente  interesse que recomende sua intervenção (fls. 
147/148).

É o relatório.

Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 05 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

 


	
	

